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BOLETIM INFORMATIVO DA COMISSÃO COORDENADORA DA PESQUISA ELEITORAL 
 

A Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral, designada por meio da Portaria nº 20/2023 
CCHN, responsável pela elaboração das normas, procedimentos e coordenação para a pesquisa 
eleitoral de diretor(a) e vice-diretor(a) do Centro de Ciências Humanas e Naturais, quadriênio 
2024-2027, torna público o resultado da eleição. 
 
Conforme Art. 18 do Regimento Eleitoral, na apuração dos resultados, foi obedecida a 
ponderação de 1/3 (um terço) para cada segmento de votantes (docentes, técnico-
administrativos e discentes) utilizando-se a fórmula [ND + (NE. nd/ne) + (NS. nd/ns)]. 
 
O Colégio Eleitoral foi composto de 220 docentes, 80 técnicos e 3479 estudantes aptos a votar, 
e a votação ocorreu pela plataforma de votação da Ufes, votação.ufes.br, no dia 18 de julho de 
2023, das 7 às 22 horas. 
 
Participaram da votação 200 docentes, 73 técnicos e 939 estudantes, conforme tabela abaixo: 
 

Segmento 
Colégio 
Eleitoral 

Votantes Chapa 1 Chapa 2 Branco 

Docentes 220 200 117 80 3 

Técnicos 80 73 45 25 3 

Estudantes 4379 939 613 314 12 

Pontuação 271,55 164,53   

Percentual 62,27 37,73   

 
De acordo com o Art. 20 do Regimento Eleitoral, a Chapa 1 - Cuidar de nós, defender a 
Universidade (Luciana Ferrari e Rafael Gomes) obteve 272 pontos (62,27%), e a Chapa 2 - Cuida 
CCHN (Marcelo Vieira e Luiza Bricalli) obteve 165 pontos (37,73%). 
 
 

Resultado da votação Resultado dos votos válidos 
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A Comissão Coordenadora da Pesquisa eleitoral declara vencedora a Chapa 1 - Cuidar de nós, 
defender a Universidade, composta pela professora Luciana Ferrari de Oliveira Fiorot 
(diretora), e pelo professor Rafael da Silveira Gomes (vice-diretor), para o quadriênio 2024-
2027. 
 
Os recursos poderão ser impetrados até às 14h do dia 20 de julho de 2023, conforme 
Regimento Eleitoral. 
 

Vitória, 19 de julho de 2023. 
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